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PUBLICADO DOC 25/10/2005, PÁG. 115 
 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 485/05. 
         Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Lenice Lemos, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de Formulários Médicos Padronizados 
emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde para a formalização do atendimento 
aos pacientes de rede pública municipal de saúde. 
         Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da proposta, que 
encontra fundamento no art. 13, inciso I, e 37, “caput”, ambos da Lei Maior local. 
         PELA LEGALIDADE. 
         Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública e de Saúde, 
Promoção Social e Trabalho entendem inegável o interesse público da proposta, 
razão pela qual manifestam-se 
         FAVORAVELMENTE. 
         Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada 
tem a opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas, em 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
         COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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